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INDICAÇÃO N° 251 /2017. Cabo Frio 07 de agosto de 2017.

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO 
REVITALIZAÇÃO DA LAGOA DO GURIRI, PARA 
FINS TURÍSTICOS.
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

o
-»• • - • f •' ‘‘■y

O Vereador que esta subscreve, atendendo-tudo ^rnais o que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. Sr. 
Prefeito solicitando que seja REVITALIZADA A ÁREA EM TORNO DA LAGOA DO 
GURIRI, com intuito de transformar o local em mais um ponto turístico no Município.

Sala das SesSfêftxOffde agosto de 2017.
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JUSTIFICATIVA:

O nosso Município é essencialmente voltado para.o tüfismo, tendo belezas naturais 
que atraem pessoas do mundo todo, inclusive recebeu nota 'máxima do Ministério do 
Turismo.

Já a infraestrutura de Cabo Frio faz da cidade um destino perfeito para quem viaja 
com a família. Dunas de areias brancas e mar azul intenso emolduram as praias, entre elas, 
a urbanizada do Forte, com extenso calçadão e quiosques padronizados. Os surfistas 
também marcam presença, enfrentando as boa? formações dâ praia do Foguete.

Existe na Cidade local que tem grande potencial turístico, que hoje apresentamos 
como exemplo a Lagoa do Guriri.

Lagoa de água doce que nasce da acumulo da água da chuva que são drenadas pelas 
dunas de área branquinhas ao seu redor, sendo uma beleza natural, turístico, que para ser 
apreciada pelos moradores e turista, necessita de uma revitalização com a estrutura, tanto 
de cunho social, segurança e a preservação do meio ambiente.

Conto tudo, senhores a nossa Indicação por foco a criação de mais um ponto 
turístico para o município, que trará mais oportunidade de crescimento tanto no aspecto 
financeiro como também social como um todo.


